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As ILPIs devem dispor de preparação alcoólica nas recepções, nos 
corredores, nas áreas de lazer, nos refeitórios, nos quartos dos residen-
tes e outras áreas comuns que existirem na instituição.  Devem ainda 
providenciar condições para a higiene das mãos com água e sabonete 
líquido por meio de lavatório/pia, com dispensador de sabonete líquido, 
suporte para papel toalha e lixeira com tampa e abertura sem contato 
manual (ANVISA, 2020a).

São recomendações da ANVISA (2020a) para a etiqueta da tosse e hi-
giene respiratória, a serem adotadas por profissionais, cuidadores, visi-
tantes, dirigentes e residentes:

3.3 ETIQUETA DA TOSSE E HIGIENE RESPIRATÓRIA

FONTE: GVIMS/GGTES/ANVISA
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»» Realizar a higiene das mãos após tossir ou espirar;
»» Evitar levar a mão as mucosas de olhos, nariz e boca;
»» Ofertar lenço descartável para higiene nasal dos residentes;
»» Se tossir ou espirrar, cobrir o nariz e a boca com a parte de dentro 

do cotovelo ou usar lenço de papel;
»» Utilizar lixeira com acionamento por pedal para o descarte de 

lenços;
»» Cuidadores e profissionais devem colaborar com os residentes 

que apresentarem dificuldades para adotarem essas práticas de 	etique-
ta da tosse e higiene respiratória; 

»» Cartazes devem estar afixados em locais estratégicos da institui	
ção para orientações de higiene respiratória, etiqueta da tosse e 	h i g i e -
ne das mãos.

3.4 USO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI)

Os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), diz respeito a todo dis-
positivo ou produto que confere proteção à integridade física e psíquica 
das pessoas durante a manipulação dos instrumentais de trabalho, ten-
do como finalidade minimizar ou eliminar os riscos suscetíveis de amea-
ça à segurança e a saúde no trabalho (MARTINS, et al, 2013).
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A ILPI deve garantir suprimento de EPI, em número suficiente para 
atender à demanda da instituição, para todos os profissionais e cuidado-
res da instituição. Também deverá disponibilizar máscara para os visitan-
tes (ANVISA, 2020a).

Para obter melhores resultados no tocante ao combate à proliferação 
do SARS-CoV-2 nas ILPI é necessário reconhecer os riscos e direcionar 
uma atenção especial para a prática adequada de alguns protocolos de 
segurança com relação a colocação, retirada e descarte dos EPI, assim 
como também atentar-se para a lavagem correta das mãos. Tais medidas 
têm como objetivo assegurar a prevenção e controle da transmissão de 
agentes infecciosos causadores de doenças, nesse sentido o responsável 
pela ILPI deve promover treinamentos para o uso adequado dos EPI.

FONTE: Secretaria de Saúde da Bahia
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Recomenda-se o uso de máscara facial para todas as pessoas den-
tro da ILPI (residentes, profissionais, cuidadores e visitantes). Segundo a 
nota Técnica nº 05/2020 da ANVISA (2020a, p.10), estão descritas as se-
guintes recomendações:

»» Residentes sem sintomas respiratórios: usar máscara de tecido, 	
se tolerável, sempre que estiverem fora de seus quartos ou mesmo den-
tro do quarto, se dividirem quartos com outros residentes. 

»» Residentes com sintomas respiratórios ou com COVID-19 suspei-
ta e confirmada: usar máscara cirúrgica, se tolerável, sempre que esti-
verem fora de seus quartos ou mesmo dentro do quarto, se dividirem 
quartos com outros residentes e não for possível remanejá-los para um 
quarto individual. Se não tolerarem o uso de máscaras, não circular em 
áreas comuns enquanto estiver com sintomas respiratórios. 

»» Residentes em quartos individuais não necessitam de uso de 
máscara enquanto estiverem dentro de seus quartos.

»» Visitantes: usar máscara de tecido. 
»» Reforçar para todos, instruções sobre os cuidados que devem ser 

seguidos para o uso de cada tipo de máscara. 
»» As máscaras faciais devem ser trocadas sempre que estiverem 

sujas ou úmidas.
 

OBSERVAÇÃO SOBRE O USO DA MÁSCARA DE TECIDO

As máscaras de tecido podem ser usadas para impedir que a pessoa 
que a está usando espalhe secreções respiratórias ao falar, espirrar ou 
tossir (controle de fonte), porém elas NÃO são EPI. Assim, não é reco-
mendado que sejam utilizadas por profissionais ou cuidadores quando 
estiverem prestando assistência direta ao idoso residente a menos de 1 
metro de distância. Além disso, só devem ser usadas se estiverem ínte-
gras, limpas e secas (ANVISA, 2020a). 

3.4.1 USO DE MÁSCARA DENTRO DA ILPI
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O uso da máscara cirúrgica tem como finalidade evitar a contamina-
ção do nariz e da boca do seu usuário por gotículas respiratórias. Antes 
de uso da máscara deve-se fazer a higiene das mãos, após isso coloque 
a máscara cuidadosamente para cobrir a boca e o nariz ajustando com 
segurança para minimizar os espaços entre a face e a máscara. Alguns 
cuidados são recomendados pela ANVISA (2020a) para a utilização da 
máscara:

»» Não tocar na parte da frente da máscara. Se porventura tocar 
essa parte, realizar imediatamente a higiene das mãos;

»» Remova a máscara usando a técnica apropriada, não toque na 
frente da máscara, que pode estar contaminada, remova sempre pelas 
tiras laterais;

»» Após a remoção ou sempre que tocar descuidadosamente em 
uma máscara usada, deve-se realizar a higiene das mãos; 

»» Substitua a máscara por uma nova máscara limpa e seca assim 
que a antiga tornar-se suja ou úmida e ou após duas horas de uso;

»» Não reutilize máscaras descartáveis;
»» Não se deve realizar a limpeza da máscara cirúrgica já utilizada 

com nenhum tipo de produto;
»» As máscaras cirúrgicas são descartáveis e não podem ser limpas 

ou desinfectadas para uso posterior e quando úmidas, perdem a sua ca-
pacidade de filtração.

3.4.2 MÁSCARA CIRÚRGICA

FONTE: Freepik
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Os profissionais de saúde e cuidadores devem fazer uso das másca-
ras N95/PFF2 em procedimentos com risco de geração de aerossóis em 
residentes suspeitos ou confirmados de infecção pelo SARS-CoV-2. Den-
tre os procedimentos com risco de geração de aerossóis, citamos como 
exemplos: aspiração traqueal ou intubação, ventilação não invasiva, res-
suscitação cardiopulmonar, ventilação manual antes da intubação, cole-
tas de secreções nasotraqueais, broncoscopias, entre outros. A forma de 
uso, manipulação e armazenamento deve seguir as recomendações do 
fabricante e nunca deve ser compartilhada entre os profissionais (ANVI-
SA, 2020a).

A instituição deve disponibilizar um protocolo de orientação sobre o 
uso, retirada, acondicionamento, avaliação da integridade, tempo de uso 
e critérios para descarte das máscaras N95/PFF2 ou equivalente pelos 
profissionais e cuidadores. Máscaras úmidas, sujas, rasgadas, amassadas 
ou com vincos, devem ser imediatamente descartadas (ANVISA, 2020a).

3.4.3 MÁSCARA DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA (MÁSCARA N95/PFF2 
OU EQUIVALENTE)

3.4.4 LUVAS

Considerando o contexto da epidemia da COVID-19, todos os profis-
sionais de saúde e cuidadores devem fazer o uso das luvas de proce-
dimentos não cirúrgicos em qualquer contato com o residente ou seu 
entorno. Em casos de procedimentos que exigem uma técnica asséptica, 
as luvas deverão ser estéreis (ANVISA, 2020a). Para o uso de luvas são 
adotadas as seguintes recomendações para os profissionais:
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»» As luvas devem ser colocadas dentro do quarto do residente ou 
área em que o residente está isolado;

»» As luvas devem ser removidas, utilizando a técnica correta, ain-
da dentro do quarto ou área de isolamento e descartadas como resíduo 
infectante; 

»» Realizar a higiene das mãos imediatamente após a retirada das 
luvas; 

»» Jamais sair do quarto ou área de isolamento com as luvas; 
»» Nunca tocar desnecessariamente superfícies e materiais (tais 

como telefones, maçanetas, portas) quando estiver com luvas; 
»» Não lavar ou usar novamente o mesmo par de luvas (as luvas 

nunca devem ser reutilizadas);
»» O uso de luvas não substitui a higiene das mãos. 

Técnica para
calçamento
e remoção 
de luvas
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3.4.5 GORRO

3.4.6 CAPOTE OU AVENTAL

A indicação de uso do gorro se destina a proteção dos cabelos e da 
cabeça dos profissionais em procedimentos que podem gerar aerossóis. 
Deve ser de material descartável e removido após o uso. O seu descarte 
deve ser realizado como resíduo infectante (ANVISA, 2020a).

 Para a assistência ao residente idoso suspeito ou confirmado de in-
fecção pelo SARS-CoV-2, os profissionais de saúde e cuidadores devem 
usar capote ou avental com gramatura mínima de 30g/m2, tendo como 
objetivo evitar a contaminação da pele e roupa do profissional. 

O capote ou avental deve ser de mangas longas, punho de malha ou 
elástico e abertura posterior. O capote ou avental deve ser confecciona-
do com material de boa qualidade, atóxico, hidro/hemorrepelente, hipo-
alérgico, com baixo desprendimento de partículas e resistente, devendo 
proporcionar barreira antimicrobiana efetiva além de oferecer um con-
forto no desenvolvimento das atividades dos profissionais. 

O capote ou avental sujo deve ser removido e descartado como re-
síduo infectante após a realização do procedimento e antes de sair do 
quarto do residente ou da área de isolamento. Após a sua remoção, de-
ve-se proceder a higienização das mãos para evitar a transmissão dos 
vírus para o profissional, residentes, outros profissionais e ambiente (AN-
VISA, 2020a).
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3.4.7 ÓCULOS DE PROTEÇÃO OU PROTETOR DE FACE (FACE SHIELD)

3.5 DISTANCIAMENTO SOCIAL E ISOLAMENTO

        Os profissionais de saúde e cuidadores devem usar os óculos de 
proteção ou protetores faciais nas situações de risco de exposição a res-
pingos de secreções corporais, de sangue, excreções. Devem ser de uso 
individual para cada profissional responsável pela assistência, devendo, 
imediatamente após o uso realizar a limpeza e posterior desinfecção 
com álcool líquido a 70% (quando o material for compatível), hipoclori-
to de sódio ou outro desinfetante, na concentração recomendada pelo 
fabricante. Caso o protetor facial tenha sujidade visível, deve ser lavado 
com água e sabão/detergente e só depois dessa limpeza, passar pelo 
processo de desinfecção. O profissional deve utilizar luvas para realizar 
esses procedimentos (ANVISA, 2020a).

O Distaciamento social é a diminuição de interação entre as pessoas 
tendo como finalidade diminuir a velocidade de transmissão do vírus. A 
aplicação do distanciamento social faz-se necessário quando há indiví-
duos já infectados, mas ainda assintomáticos (não apresenta sintomas) 
ou oligossintomáticos (poucos sintomas), que não se sabem portadores 
da doença e não estão em isolamento (TELESSAÚDE/MS, 2020). 

Para o distanciamento social entre os cuidadores, profissionais, resi-
dentes e visitantes nas ILPI, recomenda-se pelo menos 1 metro, com al-
gumas exceções nas situações em que se faz necessário à prestação de 
cuidados ao idoso. Devem ser também mantidos pelo menos 1 metro 
de distância para as poltronas, leitos, mesas e cadeiras distribuídos en-
tre os espaços da ILPI, tais como: enfermarias, quartos, salas de repouso, 
refeitórios e demais áreas. Recomenda-se a instalação de marcações e 
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sinalizadores para o controle do distanciamento entre profissionais, cui-
dadores, residentes e visitantes (ANVISA, 2020a). 

Já o Isolamento, é uma medida que objetiva separar as pessoas doen-
tes (sintomáticos respiratórios, casos suspeitos ou confirmados de infec-
ção por coronavírus) das não doentes, para evitar a propagação do vírus. 
O isolamento pode ocorrer em ILPI, em domicílio, em ambiente hospita-
lar, conforme o estado clínico da pessoa.  O período de isolamento pode 
variar de 10 dias (ausência de febre sem uso de antitérmicos e melhora 
dos demais sintomas) a 20 dias (casos graves ou em pessoas gravemente 
imunocomprometidas.  Pode ser prescrita por médico ou agente de vigi-
lância epidemiológica (TELESSAÚDE/MS, 2020).

A ANVISA (2020a) traz como orientações para o isolamento entre resi-
dentes na ILPI, que estes não fiquem reclusos, para que não ocorra algum 
prejuízo relacionado à sua assistência. Muitos dos residentes em isola-
mento podem necessitar de maiores cuidados que outros e, com isso, 
devem ser monitorados e acompanhados pelos profissionais de saúde 
no mínimo três vezes ao dia. Para tanto, a ILPI deve dispor de quartos 
individuais, com portas fechadas, bem ventiladas e com banheiro anexo 
para o isolamento dos residentes.

FONTE: Freepik
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3.6 MATERIAIS E UTENSÍLIOS DE USO COLETIVO E INDIVIDUAL

3.7 VACINAÇÃO DOS IDOSOS E PROFISSIONAIS     

O compartilhamento de pratos, copos, talheres, aparelho de barbe-
ar, pentes, escovas, controle de televisão, telefone, canetas e afins, não 
podem ser compartilhados entre os residentes e profissionais, havendo 
o compartilhamento de algum desses itens, deve-se realizar a limpeza e 
desinfecção, e a orientação é necessária para todos os residentes. Caso a 
pessoa tenha contato com quaisquer objetos, realizar a desinfecção com 
álcool 70% ou outro desinfetante após o uso. Não guardar, nem lavar 
cobertores dos residentes juntos uns dos outros. Após a lavagem, precisa 
mantê-los ou em armário individual (ANVISA, 2020).

É de extrema importância que todos os residentes e profissionais 
estejam com as vacinas em dia, conforme o calendário vacinal definido 
pelo Programa Nacional de Imunização (PNI), ao ver a necessidade do 
cartão vacinal precisar ser atualizado, deve-se entrar em contato com a 
Secretaria de Saúde local e juntos analisar as possibilidades de realizar 
a vacinação dentro da instituição, para que com isso não seja preciso o 
deslocamento de nenhum residente e profissional (ANVISA, 2020). 
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 3.8 RECOMENDAÇÕES AOS VISITANTES

As ILPI devem estabelecer critérios relacionados aos visitantes duran-
te a sua permanência na instituição. Dentre eles, destacam-se: 

»» Restrição quanto ao número, frequência e duração das visitas de 
familiares na instituição;

»» Triagem com todos os visitantes em relação a algum sintoma re-
lacionada a COVID-19 ou se teve contato com pessoas que testou positi-
vo para COVID-19; 

»» Lavagem das mãos com água e sabão ou higienização com ál-
cool a 70% em gel para os visitantes na entrada e saída da instituição e 
sempre que tocar em qualquer superfície do rosto (olhos, nariz e boca) 
ou em objetos pessoais do idoso;

»» O uso de máscaras será obrigatório enquanto o visitante estiver 
dentro da ILPI e, se necessário utilizar a etiqueta da tosse e higiene res-
piratória;

»» A ILPI deve orientar aos visitantes que entre em contato com a 
instituição, em caso de apresentarem algum sinal ou sintoma para a CO-
VID-19 para que os profissionais monitorem os residentes que recebe-
ram essas visitas;

»» Recomenda-se aos visitantes e/ou familiares que estabeleçam 
contato com seu idoso por meio de vídeo-chamada e ligações frequente, 
caso não seja possível a visita presencial na ILPI.
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

PARA MAIORES INFORMAÇÕES

Espera-se que as informações dispostas nesta cartilha sirvam de 
suporte teórico para os profissionais de saúde e cuidadores no desen-
volvimento de suas práticas no cuidado ao idoso no enfrentamento da 
COVID-19 nas ILPI. É fundamental que todos os cuidados aqui apresenta-
dos sejam considerados por todos os envolvidos (idosos, profissionais e 
familiares/visitantes), necessitando a consciência e o conhecimento dos 
mesmos para a prevenção da COVID-19 e, consequentemente, promo-
ção da saúde de todos.  
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ANEXO: ILUSTRAÇÕES SOBRE AS PRECAUÇÕES PADRÃO E DE 
ACORDO COM A TRANSMISSÃO

FONTE: GVIMS/GGTES/ANVISA

FONTE: GVIMS/GGTES/ANVISA
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